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AUTÓGRAFO Nº.043/2024 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE 

RESERVA DE VAGAS DE 

ESTACIONAMENTO PARA TODA 

MULHER GESTANTE NO 

MUNICÍPIO DE LINHARES/ES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Fabrício Lopes da Silva, a saber: 

 

Art. 1º Toda mulher gestante, condutora ou passageira, tem direito a estacionar seu 

veículo em vagas específicas e demarcadas do estacionamento destinadas às gestantes no 

município de Linhares. 

 

Art. 2º O Poder Executivo disciplinará o cadastramento das interessadas e a 

emissão de credencial específica, com o objetivo de garantir o acesso a credencial (cartão ou 

adesivo de identificação) de forma rápida e desburocratizada.  

 

Art. 3º No ato de credenciamento a cidadã terá que apresentar cópia da CNH – 

Carteira Nacional de Habilitação, uma declaração ou laudo médico original expedido pelo médico 

obstetra, contendo informações quanto ao período de gravidez e previsão do parto. 

 

Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 

(noventa) dias a partir de sua publicação.  

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e três dias 

do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro. 

 

Wellington Vizentini  

Presidente 
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